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CONTRATO Nº 20230505 

 

CONTRATO CUJO OBJETO LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL URBANO DESTINADO AO 

FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO 

TFD ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE TUCUMÃ-PA. QUE ENTRE SI 

CELEBRAM NA FORMA E CONDICÕES 

SEGUINTES, DE UM LADO COMO 

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE TUCUMÃ, 

ESTADO DO PARÁ, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUCUMÃ COM O SR. PEDRO CARLOS 

SAMPAIO DOMANSKI. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUCUMÃ/PA por intermédio da FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 11.234.776/0001-92, com sede na Jambeiro, 

Nº 284, Setor Morumbi, CEP 68.385-000, neste ato representada pela Gestora a Sr.ª RENATA 

DE ARAUJO OLIVEIRA, Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, casada, portador do CPF 

n. 935.940.892-15, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 505, Tapajós, CEP: 68.385-

000 e de outro lado a CONTRATADA: PEDRO CARLOS DOMANSKI, inscrita no CPF nº 

907.975.662-87, com sede na rua Castanhal, Nº421, Setor Rodoviário, CEP 68.385.000, neste 

ato representado por PEDRO CARLOS DOMANSKI, inscrita no CPF nº 907.975.662-87, 

com sede na rua Castanhal, Nº421, Setor Rodoviário, CEP 68.385.000.  As partes têm entre 

si, ajustada a presente contratação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. O presente contrato fundamenta-se no artigo 24, X inciso da Lei 8.666/1993 e alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente instrumento a Locação de imóvel urbano destinado ao 

funcionamento das atividades do TFD através da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tucumã-PA, conforme proposta de preço anexada ao Processo Administrativo n° 

027/2023/ADM Dispensa de Licitação, nº 7/2023-009FMS. 
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ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES         UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

118930 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS       MÊS                    12,00         4.000,000        48.000,00 

       CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA                            

                                                                        VALOR GLOBAL R$       48.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

3.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses contados a partir da data 

da assinatura do contrato, compreendendo o período de 13 de março de 2023 à 13 de março 

de 2024. 

3.1.1. o valor do contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses ou na menor periodicidade 

que a legislação permitir, na proporção da variação do índice Geral de Preços do Mercado 

(IGPM), tomando-se como a data limite do primeiro reajuste o interregno mínimo de um ano a 

partir da apresentação da proposta formulada à época da contratação, sendo que os reajustes 

subsequentes dar-se-ão a partir do fato que deu origem ao último reajuste ocorrido. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

4.1. Entregar o imóvel alocado nas condições próprias de uso, incluindo as chaves.  

4.2. Garantir, durante o tempo de locação, o uso pacífico do imóvel alugado.  

4.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel. 

4.4. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de 

ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, 

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para 

fins de avaliação por parte do LOCATÁRIO.  

4.5. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 

a apresentação da documentação correspondente.  

4.6. Entregar o imóvel em perfeita condição de uso, livre de quaisquer ônus que possam 

impedir a execução do contrato, bem como recebê-lo ao final da locação, após vistoria 

realizada por um representante de cada parte. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE EMPENHO: 

5.1. O valor global deste contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme 

proposta CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 

inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias a sua 

execução, após a emissão da respectiva nota fiscal devidamente atestada por servidor a ser 

nomeado por Termo de Designação ou Portaria. 

5.1.2. O pagamento em favor da Contratada será efetuado mensalmente, sendo doze parcelas 

no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

5.1.3. Acordam as partes que o valor global para execução dos serviços, objeto deste contrato, 

é o valor constante na respectiva Proposta de Preços vencedora apresentada em sessão pela 

Contratada. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS: 

6.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, 

na dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade 1111.103020009.2.061 Manutenção do 

TFD do SUS, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, 

Subelemento 3.3.90.36.15, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser 

empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

7.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, através de Ordem Bancária na conta 

corrente da Contratada, mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas, de acordo com a 

execução da prestação dos serviços contratados, no período referente, mediante o respectivo 

atestado pela fiscalização, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada, e será 

efetuado em até 30 dias após o Atesto de Execução dos Serviços 

7.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal, 

que deverá ser o mesmo apresentado incialmente. 

7.3. A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto 

fornecido, sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o 

número de sua conta, o nome do Banco e respectiva Agência 
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7.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição (ões)/solicitação(ões) de 

compras/serviços emitida pela Contratante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

7.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- 

FGTS; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente (s), sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE ÍNICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS: 

8.1. A entrega do referido objeto dar-se-á após a assinatura do contrato de locação, mediante 

a entrega das chaves ao LOCATÁRIO, iniciando-se a partir daí o período locatício. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. DA CONTRATANTE: 

a) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e prazo de acordo com as disposições do presente 

Contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar através de servidor designado pela Administração a execução do 

contrato; 

d) Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 

execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser 

refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da contratada; 

e) Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 

previstos na Lei 8.666/93; 
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f) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

contratados, bem como determinar o que for necessário à regularização das falhas observadas; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 

da empresa contratada; 

h) Viabilizar a realização de reuniões periódicas envolvendo a Contratada, com o objetivo 

precípuo de analisar os resultados obtidos a partir de suas atividades e. se necessário, reformular 

as estratégias operacionais para o cumprimento eficaz dos serviços; 

i) Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 

termos da Lei 8.666/93; 

j) Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO: 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido por inadimplência de quaisquer de suas 

cláusulas ou condições ou pela superveniência de norma legal que o torne material ou 

formalmente impraticável. 

10.2. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no art. 78, 

da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. Este contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum pretexto 

ou hipótese, poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser 

executado em associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia da Contratante, 

por escrito, sob pena de aplicação de sanção inclusive rescisão contratual. 

11.2. Em caso de subcontratação autorizada pela Administração, este deverá ocorrer com 

microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 48 da Lei 

Complementar n° 123/2006. 

11.2.1. No caso de subcontratação permanecerá integra e inalterada a responsabilidade do 

Contratado pelo integral cumprimento de todas as obrigações constantes do Edital e do Projeto 

Básico e execução do objeto contratado, como se diretamente os tivesse executado, não 

podendo opor ou transferir para a Contratante nenhuma exceção, restrição, alegação de 
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descumprimento total ou parcial, que tenha em relação ao subcontratado ou que este tenha 

contra ele. 

11.3. Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário 

ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou 

se comunicará à Contratante. 

11.4. Em casos de subcontratação para a execução dos serviços expressamente permitidos, a 

Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couberem, os mesmos requisitos que 

foram exigidos processo de Contatação. 

11.5. Na hipótese 11.2 os empenhos e pagamentos da Contratante poderão ser destinados 

diretamente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte eventualmente subcontratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES: 

12.1. A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 0,05 (cinco centésimos) 

% do valor total do contrato pelo não cumprimento de qualquer obrigação contratual, devendo 

o valor da multa ser recolhido à Diretoria Financeira do CONTRATANTE no prazo de 03 (três) 

dias a contar do recebimento da notificação, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista 

no contrato. 

12.2. Sem prejuízo das penalidades referidas nesta cláusula, pela inexecução total ou parcial 

deste instrumento, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções administrativas, a 

serem aplicadas mediante critérios de razoabilidade e proporcionalidade que considerem a 

gravidade da infração cometida e os prejuízos sofridos pela CONTRATANTE: 

I - Advertência; 

II - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

III - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante o 

CONTRATANTE, após o ressarcimento dos prejuízos que o CONTRATADO vier a causar, 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base nesta cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, com base 

na legislação Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 

14.1. As partes elegem o foro de Tucumã- PA para dirimir quaisquer dúvidas oriunda do 

presente instrumento contratual, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

14.2. E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

 

Tucumã-PA, 13 de Março de 2023. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF)  11.234.776/0001-92 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

PEDRO CARLOS DOMANSKI 

CPF 907.975.662-87 

CONTRATADO 
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